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encerrados. Do que, para constar, foi lavrada a presente ata, que lida e achada 

conforme, vai assinada por todos os presentes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

 

Amira Sarout Ferreira ____________________________________ 

Gustavo Sartori Louzada ____________________________________ 

Liamar Aparecida Veroneze Correa ____________________________________ 

Márcio Francisco de Deus ____________________________________ 

 

ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA – 

OLÍMPIA PREV, GESTÃO JULHO/2025 – JUNHO/2029, REALIZADA NO DIA 24 

DE FEVEREIRO DE 2026, ÀS DEZESSEIS HORAS. 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 

dezesseis horas, na Sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Olímpia – OLÍMPIA PREV, reuniram-se o Presidente do Conselho 

Fiscal Márcio Francisco de Deus e os membros Amira Sarout Ferreira, Liamar 

Aparecida Veroneze Correa e Gustavo Sartori Louzada, para realização da oitava 

Reunião Ordinária do Conselho Fiscal do OLÍMPIA PREV -  Gestão julho/2025 – 

junho/2029. Ao iniciar as tratativas, o Presidente do Conselho Fiscal do OlimpiaPrev, 

Márcio Francisco de Deus, informou aos presentes que a reunião trataria em 

conformidade com as disposições da Lei Complementar de 18 de junho de 2010, 

especialmente no que se refere ao seu artigo 63. Nesse contexto, a partir do item I 

(um), comunicou aos presentes que não houve contratação ou admissão de pessoal. 

Por meio do item II (dois) da Lei já mencionada, apresentou aos presentes os 

balancetes de receita e despesa relativos a janeiro de 2026. Em leitura ao item III 

(três), foi verificado que não houve tomadas de contas especiais. Conforme disposto 

no item IV (quatro), foi apresentado o boletim diário da tesouraria referente ao 

fechamento do mês. Seguindo para o item V (cinco), constatou-se que não houve 
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necessidade de contratação de peritos para análise de documentos e demais 

circunstâncias. Conforme verificação do item VI (seis), foi registrada a entrega do 

demonstrativo previdenciário, do demonstrativo de receitas previstas e arrecadadas, 

do demonstrativo de rentabilidade e evolução dos investimentos, bem como o 

encaminhamento dos dados cadastrais dos fundos de investimento. Na leitura do 

item VII (sete), verificou-se que não houve notificação ou qualquer manifestação de 

questionamento acerca de situações de irregularidade. Ainda na condução dos 

trabalhos e conforme orientação do item VIII (oito), o Presidente do Conselho Fiscal 

informou o encaminhamento do demonstrativo de informações previdenciárias e 

repasses junto ao Ministério da Previdência, o envio das informações contábeis em 

conjunto com o sistema UDESP e o encaminhamento da matriz de saldo contábil no 

arquivo consolidado da Prefeitura. Na verificação pertinente ao item IX (nove), 

procedeu-se à avaliação dos pagamentos dos repasses mensais. Nesse contexto, 

constatou-se a adimplência dos entes Câmara Municipal e Prefeitura, bem como o 

cumprimento do parcelamento do aporte no compromisso 169 de 420. Conforme 

orientação do item X (dez), foi encaminhada a planilha contendo os saldos 

atualizados dos fundos de investimento, vinculada ao dia 24 de fevereiro de 2026. 

Na continuidade dos trabalhos e seguindo para o item XI (onze), foi apresentada 

para discussão a adequação da política de investimentos, em observância à 

Resolução CMN nº 5.272 de 2025, em substituição à política anteriormente discutida 

e aprovada, com fundamento na Resolução nº 4.963 de 2021. Considerando que a 

minuta da política já havia sido encaminhada em data anterior, o Presidente do 

Conselho Fiscal informou que naquela ocasião seriam realizadas as discussões 

finais e a deliberação. Destacou ainda que a matéria já havia sido apreciada, 

debatida e aprovada pelo Comitê de Investimentos. Em análise, o documento 

também restou aprovado por este Conselho Fiscal da unidade gestora do RPPS. Na 

sequência, foi apresentado o processo de aprovação de contas do exercício 

financeiro de 2023, encaminhado pelo Tribunal de Contas, processo nº 2641.989.23-

1, o qual apresentou, em seus fundamentos, avaliação positiva, com algumas 

observações voltadas ao aprimoramento da qualidade das informações e de 

determinados critérios de governança. O referido relatório da Corte foi igualmente 
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aprovado pelos membros presentes do Conselho. O Conselho Fiscal informou 

também o acompanhamento das tratativas para a realização da primeira folha de 

pagamento junto ao banco Caixa Econômica Federal. Na esteira e em avaliação do 

item XII (doze), verificou-se que não houve alienações de bens. Ainda na condução 

dos trabalhos, conforme orientação do item XIII (treze), foram encaminhados a este 

Conselho os processos de concessões e extinções de aposentadorias e pensões do 

referido mês, sendo os seguintes: Concessão de Aposentadoria por tempo de 

Contribuição à Sra. Eugênia Aparecida Bertoco de Campos, Aposentadoria por 

Invalidez à Sra. Cristina Aparecida de Lima Fernandez e Aposentadoria por idade 

à Sra. Célia Maria Antoniassi Reis. Na orientação do item XIV (quatorze), foi 

apresentado o relatório analítico de investimentos, elaborado em conjunto com a 

empresa de consultoria financeira Crédito & Mercado. No documento referente ao 

mês de janeiro, foi apurado um patrimônio aplicado de R$ 245.393.513,32 (duzentos 

e quarenta e cinco milhões, trezentos e noventa e três mil, quinhentos e treze reais e 

trinta e dois centavos). Em relação aos enquadramentos, verificou-se que os valores 

estavam aderentes à política de investimentos discutida e aprovada, conforme as 

disposições da Resolução nº 4.963. Em observância ao item XV (quinze) do artigo 

63, os atos administrativos foram revisados e, seguindo para o item XVI (dezesseis), 

restou aprovado o relatório analítico de investimentos relativo ao mês de janeiro. 

Recebeu também aprovação a política de investimentos, com as adequações 

pertinentes à Resolução CMN nº 5.272/2025, bem como a aprovação das contas do 

mês de janeiro de 2026. Não havendo mais assuntos a serem deliberados, os 

trabalhos são encerrados. Do que, para constar, foi lavrada a presente ata, que lida 

e achada conforme, vai assinada por todos os presentes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

 

Amira Sarout Ferreira ____________________________________ 

Gustavo Sartori Louzada ____________________________________ 

Liamar Aparecida Veroneze Correa ____________________________________ 

Márcio Francisco de Deus ____________________________________ 


